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Decreto N.o 16 ta 
Institui o Conselho Consultivo da Es-

taçao Rodoviama, dando outras provi-

d'ências.. 

O Prefeito Municipal de Umuarama, Estado do Paraná, 

.o uso de suas atribuiçaes legais, 

WSIDERANDO o disposto no art. 59 do Regimento IÉterno da Estaçao Rodo 

iaria de Umuarama, aprovado pelo Decreto n925/73; 

ONSIDERANDO-se a inexisancia de maior ordenamento nas atividades rela 

ionadas a Estaçao Rddoviária de Umuarama, de forma a continuamente se-

em oferecidas reclamaç5es junto a Municipalidade; 

ONSIDERANDO que se trata de prestaçao de serviço público atribuido le-

~tel aos Muni'ci,pios e, no caso, submetido ao regime concessionario; 

ONSIDERANDO-se que a Prefeitura, em última instancia, incumbe tudo,de-

idir a respeito de tais serviços concedidos; resolve 

DECRETAR: 

Art. 19 - Fica instituído o Conselho Consultivo da 

staçao Rodoviária de Umuarama, formado pelos seguintes membros repre 

entantes: 

Isamu Oshima - Eng9 - Prefeitura Municipal;. 

Imaáírtoshii 	Empresáriog; 

-An.jaio Kinars - Proprietariop.; 

Antonio Fabri - locatários 

Art. 29 - Nenhuma decisao relativa a Rodoviária po- 
, 

. 
?ra ser proferida sem previ-a manifestaçao do Conselho Consultivo nomea 

) pelo presente decreto; 



PREFEITURA MUNICIPAL' DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 

Art. 39 - Revogam-se as disposiç5es em contrario 

e este Decreto entrara em vigor na data de sua publicaç.ao; 

Edif€cio da Prefeitura Municipal de Umuarama, Es 

tado do Paraná, aos 13 dias do má's de junho de 1979. 
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